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II - VOTO DA RELÀTORA

/'

Diante das informações prestadas no Relatório 704/2000, da Coordenação-
Geral de Supervisão do Ensino • Superior da SESuMEC, sou de parecer favorável ao
reconhecimento do curso de Matemática, . licenciatura, ministrado na Unidade de Ensino
Descentralizada de Pato Branco, no Êstado do Paraná, pelo Centro Federal de Educação
Tecnológica do Paraná, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, unicamente para o
fim de expedição e registro.de diplomas dós alunos concluintes nos anos de 1999 e 2000.

A Relatora recomenda à Instituição que promova as mudanças indicadas
pela Comissão de Avaliação no prazo máximo de 12 (doze) meses, findo o qual solicitará
nova avaliação com vistas ao reconhecimento do curso.

Brasília-DF, 7 de novembro de 2000.

ÇlMxhí
I .uiücc R. Durham

Relatora

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara, de Educação Superior aprova por unanimidade o Voto da
Relatora.

Sala das Sessões, em • 7 de novembro de 2000.

Conselheiros: Roberto Cláudio Frota Bezerra - Presidente

1 ̂  - ^Arthur Ròquete de Macedo - Vice-Presidente

J
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO J , ia
sipurftaria de educação superiordStAM^NTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N' 104 /2000

23000.018029/99-93

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO PARANA ■ CEFET/PR
Reconhecimento do curso Matemática, licenciatura, mm^trado na
Unidade de Ensino Descentralizada de Pato Branco, no Estado do
Paraná, pelo Centro Federal de Educação Tecnológica do Parana,
com sede na cidade de Curitiba, no Estado do Parana.

I - HISTÓRICO

OÍ- o Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná, cora sede na
r U cidade de Curitiba, no Estado dO Paraná, solicitou a este Ministério o reconhecimentof curso de Matemática, licenciatura, com habilitação em Fisica e Desenho
5  Geométrico, ministrado na Unidade de Ensino Descentralizada de Pato Branco, no

Estado do Paran^ Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná originou-se

pela transformação das Escolas Técnicas Federais, nos termos da Leis n-s 6.645/78,
8 711/92 8 948/94 e Decreto n-87.310/82. -.nnz; c •8.711/92, 8.94»^^^ ̂  229, de 15 de março de 1996, foi

aorovada com efeito retroativo a 1994. a transferência de mantenedora, da Fundação
de Ensino Superior de Pato Branco para o Centro Federal de Educagio Tecnológica
do Paraná, dos cursos então oferecidos pela Faculdade de Ciências e Humanidades de
Pato Branco: Ciências Contábeis, Administração, Tecnologia em Processamento
Dados, Letras, com a habilitação Português/Ingles, Ciências, com a habilitaçao
Mfltpmática e o curso de Agronomia.Matemática, ^ ^ habilitação Matemática, teve o

funcionamento autorizado pelo Dec. n« 90.775/85 e foi reconhecido pela Portana
MEC n- 80/87, com base no Parecer CES/CFE n° 404/86. De acordo ° 9^®
consta da página 73 do Anexo do presente processo, o curso de Ciências, habili açao
Matemática, foi transformado em curso de Matemática, licenciatura, pela Resolução

25/95 COENS e Deliberação 05/96 CODIR. ^ ait . -l- o
Para avaliar as condições de oferta do curso de Matematic ,

licenciatura, esta Secretaria designou Comissão de Avaliação, ^°rtana n= 177^
28 de janeiro de 2000, constituída pelas professoras Mana Helena Cautiero Horta
Jardim, da Universidade de Brasília, e Astréa Barreto, da Universidade Federal do
Rio de Janeiro.
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De acordo com o relatório apresentado, não há laboratório para, o
ensino de Matemática, os laboratórios de Informática não atendem de forma
satisfatória o número de alunos existentes, não contando com softwares educacionais
destinados à licenciatura. O acervo bibliográfico é insuficiente, mesmo em relação à
bibliografia básica, ressaltando-se a inexistência de periódicos na área de
Matemática. As instalações não dispõem de recursos destinados ao acesso de
deficientes físicos.

A Comissão Avaliadora atribuiu o conceito "CR" à dimensão
Instalações, tendo apresentado as seguintes recomendações:

- atualização do acervo bibliográfico (livros e periódicos);
- construção de um laboratório de ensino;
- disponibilização de equipamentos computacionais;
- aquisição de sofírwares educacionais.

A Comissão apresentou Parecer nos seguintes termos:

A Comissão Verificadora RECOMENDA o reconhecimento do curso de
MATEMÁTICA - LICENCIATURA, ministrado em Pato Branco - Paraná, pelo
Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná, desde que seja atendida a
solicitação de alteração na Estrutura Curricular, conforme recomendações
listadas na página 22 deste relatório.
A nova estrutura curricular deve ser encaminhada a essa Comissão para análise.
Em relação aos concluintes de 1999 e 2000, a Comissão recomenda que sejam
reconhecidos pelo MEC os respectivos diplomas.

Cabe a esta Secretaria ressaltar que a Instituição promoveu a
transformação do curso de Ciências, com a habilitação Matemática, em curso de
Matemática, licenciatura, sem a necessária autorização do Conselho Nacional de
Educação, conforme demonstram os atos intemos Resolução n- 25/95 COENS e
Deliberação n- 05/96 CODIR, já mencionados. Houvesse solicitado, de forma
regular, a autorização para a transformação do curso, muitos transtomos teriam sido
evitados, inclusive a concepção inadequada de um curso àe Matemática, licenciatura,
com habilitação em Física e Desenho Geométrico. Ao pretender introduzir no curso
de Matemática carga horária destinada a disciplinas de Física e Desenho Geométrico,
buscando garantir aos alunos do curso um registro de professor previsto em
legislação já revogada, conforme descrito na página 80 do Anexo, a Instituição, numa
decorrência previsível, deixou de contemplar no currículo do curso de Matemática
conteúdos imprescindíveis na área. Ressalte-se que a Comissão Avaliadora não se
referiu, em momento algum, às habilitações propostas pela Instituição.

Esta Secretaria recomenda ao Conselho Nacional de Educação
determinar à Instituição que proceda as alterações curriculares indicadas pela
Comissão Avaliadora, que deverão ser adotadas a partir do próximo ano letivo,
previstas as adaptações necessárias para todos os alunos matriculados. Recomenda,
também, a adoção de providências para suprir as falhas apontadas pela Comissão
quanto ao corpo docente, laboratórios de informática e biblioteca. Cumpridas ̂
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A Comissão Avaliadora apresentou relatório, datado de 07 de abril
de 2000. favorável ao reconhecimento do curso de Matemática, ^
nara efeito de registro de diplomas dos alunos concluintes em 1999 e em 200 ,
condicionou o reconhecimento do curso à elaboração de nova grade curricu ar,
atribuindo o conceito "CR" às condições atuais de sua oferta.

II - MÉRITO

Ao item corpo docente, a Comissão Avaliadora atribuiu o conceito
"CR" por considerar que existe necessidade de maior diversidade na formação do
corpo docente, nas áreas de Matemática e de melhor adequaçao as disciplinas.
Recomendou o estabelecimento de cnténos para a política de qualificaç ,
ressaltando que o aperfeiçoamento do docente deve ter ^
contribuição ao curso; recomendou também maior diversidade em relaçao a
instituição onde o docente se capacitou. Ao item adequaçao dos docentes
disciplinas ministradas foi atribuído o conceito D .

Sobre a organização didâtico-pedagògica, avaliada com o conceito
"CR" a Comissão destacou a necessidade de reformulação curricular, com relaçao a
distribuição dos conteúdos programáticos, dimensionamento da carga horaria e
hierarquização das disciplinas na grade curricular. Considerou que ha excesso de
disciplinas de Física, prejudicando o dimensionamento das disciplinas da area d
Matemática. As disciplinas didático-pedagógicas devem ser ofertadas ao long» ̂ o
curso e o estágio supervisionado deve contemplar as 300 horas preconizadas na LD .
A Comissão recomendou a revisão da estrutura curricular, de forma a atender os
seguintes pontos:

Redimensionar as disciplinas e respectivas cargas horárias, no primeiro semestre
do primeiro ano, a grade curricular deve conter disciplinas de carater mais básico
(Tópicos de Matemática Básica, Geometria Analítica). O estudo de Calculo
Diferencial deve começar no segundo semestre, quando o aluno estara em
melhores condições para aprendizagem.

Criar disciplina de Equações Diferenciais Ordinárias (1° semestre).
Criar uma disciplina de Teoria dos Números (Números inteiros, racionais, reais e

Rever o dimensionamento da ementa e a carga horária de Estruturas Algébricas.
Rever as disciplinas de conteúdo computacional, bem como as de Matematica

Introduzir a disciplina Instrumentação para o Ensino de Matemática do Ensino
Fundamental e Médio, a ser ministrada por professor que tenha formação em
Matemática.

Integrar as áreas de formação pedagógica e de Matematica.
GarLtir um mínimo de 300 horas de Estágio Supervisionado em Matematica.
Este deve ser acompanhado por professores com formação pedagógica e com
formação em Matemática.
Também, não é recomendável a concentração do Estágio no último ano.

V.
I
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ituição deverá requerer, junto a este Ministério, nova avaliação,
cimento do curso.

e do reiatdrio da Contissão

recomendações, a Instituição
com vistas ao reconhecimento do curso

Avaliadora;
B - Corpo docente;
C - Currículo pleno do curso.

III - CONCLUSÃO

Tendo em vista que a Comissão de Avaliação considerou que a
instituição atende os requisitos ^ * tt" fo
curso, encaminhe-se o presente relatório da Comissão Avaliadora,
Conselho Nacional de Educação, Matemática, licenciatura,
com indicação favorável ao recon eci alunos concluintes nos anos de
unicamente para fins de registro os 'P Conselho Nacional de Educação a
1999 e de 2000, Esta Secretaria ."^anto à trlfonnação do curso de
convalidação dos atos praticados pe Matemática licenciatura, ministrado
Ciências, habilitação Matemática em curso d ton= ■
na Unidade de Ensino Descentralizada de sedrna cidade de Curitiba,
Centro Federal de Educação Tecnológica o ' . ; demonstrada em áreas
no Estado do Paraná. A Instituição "tihzando da «mpetenm
afins deverá implementar ^ solicitar Comissão de Avaliação das

riiSs d-Cdrc^o, com vistas ã mavaliação para fins de reconhecimento.
conforme estabelece O artigo 46 da Lei n 9394/ .

À consideração superior.
Brasília, 22 de agosto de 2000.

SUSANA REGINA SALUM lâ(\NGEL
Coordenadora Geral de>jpervisão do Ensino Superior

iPES/SESu

LUIZ ROEfâRp 0 LIZA GURI
Diretor do Departamentò d; Política do Ensino Superior

DEPBS/SESu
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■u ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO AVALIADORA
A.l - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

fnstUuição''''^' CeTifSrde Ed^ Tecnológica - Unidade Descentralizada de Pato Branco
Rodovia PR 469 K 01 - (Saída para Itapejara do Oeste)
Pato Branco - Paraná

Curso Mantenedora Total de vagas
anuais

Turno (s) de
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo de

IC*

Tempo
máximo
de IC*

08 anos

Matemática,
licenciatura

União 25 Noturno Seriado anual 2.490 h/a alTücs

* Integralização curricular

A.2 - CORPO DOCENTE QUALIFICAÇÃO
Totais

Area do conhecimento 02Titulação
Doutor

Mestres

Especialistas
Graduados

Rsta" Ma.fn!ática Pura (2). Geslão Eduoaconal. Fisica Nudear, Educação IZ). F.s.ca npucaua.
Estatística (doutorando em Engenharia dos Transportes)Educação Matemática, informática, Educago r.„..„„auiLiUü cir F-iH"
"ticrLr«aSlçt^^ Fisica (mestrando etm Programação Matemática),
Ciências (mestrando em Educação Brasileira)

Sgtot de Trabalho: Ha onze (11) professores, da area de Matemãtrca, em regime de tempo .ntegrat. »o item adequaçao aos oocentes
às disciplinas ministradas foi atribuído o conceito U .

09

03

08

22
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A.3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

As instalações físicas da Unidade Descentralizada de Pato Branco foram rcdent 1em'"oltuVÍtrr^^^^
bem dimensionadas, arejadas e confortáveis. A manutenção e limpeza da InsUtu.çao sao excelentes. Dem
administrativa.

LABORATÓRIOS (Instalações e Equipamentos)

BIBLIOTECA

(acervo disponível, modernização operacional, instalações e gestão administrativa)

bibCarbTst.rat—raot^nittS
área de Matemática.

Ed80Z9
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6) CORPO DOCENTE

6.1) RELAÇÃO NOMINAL DOS DOCENTES:

NOME

Adilson da Silveira

Christian

'inedo

Cleonis

Figueira

GRADU

ÇÂO
z TITULAÇÃO/

INSTITUIÇÃO

Ciências

Q. Viatemá

tica

Viater Ciências

Daniel Sampaio
Figueira

Fredy Maglorio
Sobrado Suarez

Giórgia de Oliveira
Mattos

Joscely M. Bassetto
Galera

Vlestrando

JFFR PR

Doutor/

UFRJ

Física

Matemát

ica

Processa

mento

de dados

Pedago
gia

r
ÁREA DE 5 DISCIPLINAS

CONCENTRAÇÃÒ

Programação
Matemática

Mestranda

JFPR- PR

Programação
Matemática

Mesire/UF

RGS

Mestre

Mestranda

UFPR-PR

Mestre/

PUC-RS '

Vlatemátici\

^tra

Geometria

elementar. Álgebra
Linear. Estatistica.

LOTAÇÃO SItuaç&o RT

COM AT Conir.

Cálculo com

Geometria Analítica
. Filosofia.

Física

Matemática

Pura

Informática

Gestão

educacional

COM AT Efetivo.

Tópicos de
matemática

elementar. Prática

de ensino de
matemática, tísica e

desenho gccunétrico
U.

COMAT Contr.

Física II e 111

Cálculo 111. Cálculo

Mumérico

Informática 11

COEDF Efetivo

COMÁT Efetivo.

COPDA Efetiva.

Didática. Estágio
Supervisionado em
Matemática de I e 11

graus
_w. ■ ..

COMAT Efetiva

1 H/A TEMPO DE
EM I VÍNCULO
SALA

[DE 13 7 meses

DE 13

40

DE

DE

20

14

11

12

7 meses

DE 114 15 anos e 5
meses

2 meses

1 ano

5  anos e 5

I meses

TÍ
n

o
o .
CT>
ç/l
c/l

o

a
IO

bO

CO

o

o

o

00

o

bO

CO

CO

CO

1
CO

CO

>
iz:
rt

X
o

Dd

/ti *

H" ^
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Licéia Alves Pires Ciências Mestraiuia

UFPR-PR

Programação
Matemática

Desenho

Geométrico.

Estatística. Prática

de en.sino dc

matemática, física e
desenho geométrico

COMAT Contr. DE 17 1 anos

Loreci Zanardini Malemàt

ica

Mestre /

UFRJ

Matemática

Pura

Estaituras

algébricas
COM AT Efetivo DE 6 5  anos e 5

meses

Lucinra I. Weiss Física Mestre

UFSC

Física Nuclear COMAT Efetiva DE ♦ 4 anos

Luís Carlos Schcitt Ciências Mestrando

UFPR-PR

Programação
Matemática

Pesquisa
operacional como
opt ativa

COEDI Efetivo DE 9 5 anos

Luz Delicia Castilho

Villa Lobos

Uslatisti

ca

Doutoranda

UFSC-SC

Engenharia de
Transportes

COMAT Efetivo DE ♦ 4 anos

Maria de Lourdes

Bemardlt

Portu

guês
Doutoranda

UNICAMP

-SP

Educação Estrutura o

funcionamento de

en,sino fundamental

e médio.

COCTB Efetiva 40 10 5  anos e 5

meses

Marlise Rubin de

Oliveira

Educa

çSo

Física

Mestre

PUC-RS

Educação COMAT Efetiva DE *' 5  anos e 5

meses

Mônica Apolônio da
Silva

Pedagog
ia

Mestre/

UEl., .

Educação Em licença
maternidade.

COMAT Efetiva DE + 5  anos c 6

meses

Nádia Sanzovo Letras. Meslranda

UNESP-SP

Ensino na

Educação

Brasileira

Prática de ensino de

matemática, física e
desenho geométrico
1.

DIESG Efetiva DE 10 5 anos

nf-
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Nelson de Oliveira

Doki

llicardo J. Bellei

Roberto Enncs

1 Roseli Terezinha
Alves

Santos Richard W

S. Dejarano

Sérgio
[ Rodrigues

Luís

isica Mestrando rograinaçao

Matemática

Ciências

Física

Ciências

Matemát

ica

Análise

de

sistemas

ispecialista

Mestre/

IJSi>

Mestranda

Doutor/

UFRJ

Especialista

ducaçào
Matemática

Física Aplicada

Ensino na

Educação
Brasileira

Matemática

Pura

COMAT Efetivo

undamcniüs

matemática

elementar.

de

lòsica t e lusica
Moderna.

Em licença
capacitação.

Cálculo com

geometria analítica
11. Análise rca

Equações
diferenciais

ordinárias.

DE

COMAT Conir. 40 12

DIESG Efetivo DE 12

COMAT Efetivo DE

Informática Informática 11

3 anos

7 meses

COPDA Contr. DE 10

3 anos

COMAT Efetiva DE 09 5 anos

11 13 anos e 6]
meses

1 ano
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4 -GRADE CURRICULAR DO CURSO DE LICENCIATURA EM MATEMATICA

4.i. GRADE DO CURSO (PERÍODO NOTURNO - EXCETO ATIVIDADES DE PRÁTICA DE ENSINO)

1° Serie

CG-31M
Cálculo

d/Geoinetria

Aiialltica 1

ISOh/a

(5 h/a - sem)

FS31M

Física I

120 li/a

(4 h/a - sem)

FD31M

Fundamento^ de

Matemática Elementar

120 h/a

.  (4 h/a - sem)

EF31M

Educação Física
60 h/a

(2 h/a - sem)

FI31 M

(1° semestre)
Filosolla

45 h/a-

(3 h/a - sem)

ME31M(1" sem)

Tópicos de Matemática
Elementar

30 h/a

(2 h/a - sem)

IN 3^(2" sem)
Informática I

30 h/a

(2 h/a - sem)

600 h/a

(20 h/a - sem)

II31 M

(2° semestre)
Introdução ã

Investigação Científica
45 h/a-

(3 íi/a - sem)

2" Serie

CG 32 M

Òálculo com
Gconietria

Analítica it
ISO h/a

,  (S h/a - sem)

FS32M

Písica II
120 h/a

(4 h/á - sem)

GE 32M

Geometria Elementar
90 M/a

(3 h/a - sem)

Dl 32M

Didática

90 h/a

(3 h/a - sem)

IN 32M (1° sem)
Informática II

60 h/a (4 h/a - sem)

570 h/a

(19 h/a - sem)

PE 32 M (2° sem)
Psicologia da Educação
60 h/a (4 h/a - sem)

3' Serie

CA33M
Cálculo lU

120 h/a

(4 h/a •- sem)

FS 33M

Física IIÍ
120 h/a

(4 h/á - sem)

AL 33M

Álgebra Linciir
90 h/a

(3 h/a - sem)

EA 33M

Estáutiiras

Algéhiicas
1)0 h/a

(3 h/a - sem)

EF33M

Estrutura e

Funcionamento do
Ensino Fundamental c

Médio

60 h/a

(2 h/a - sem)

DG 33M

(1" sem)
Desenho Geométrico

30 h/a (2 li/a - sem)

600 h/a

(18 h/a-
r sem)

PR 33M (2" sem)
Prática de Ensino de

Matemática, Física e Dcsctiho
Geométrico I

90 h/a

4° Serie
AR34M
Análise
Real

00 h/à
(3 h/a<-seni)

1  1 1

F1VÍ34M

Física Moderna
120 h/a

(4 li/á - sem)

1  1 1

CN 34M

Cálculo Numérico

90 h/a

(3 h/a - sem)

ÉC 34M

Estatística

90 h/a

(3 h/a - sem)

PR 34M

Prática de Ensino de

Matemática, Física e

Dcschhb Geométrico

Ti
210 h/a

GE 34M

(1° sem)
Geometria Descritiva

60 h/a (4h/a - sem)

720 h/a

(17 II/A - sem)
mais

Prática

Optativa
(2" sem)

60 h/a (4 h/a - sçm)

tOTAL HORAS AULÁS DO CÚRSO : 2.400 h/a

w n


